
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 2.273-A, DE 2021 
(Da Sra. Rejane Dias) 

 
Dispõe sobre a alteração da Lei nº 13.019/2015, Estabelece o regime 
jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da 
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de 
atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de 
trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou 
em acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, 
de colaboração e de cooperação com organizações da sociedade civil; e 
altera as Leis nºs 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de março 
de 1999, visando incentivar a celebração de transferências voluntárias 
para ações voltadas para as pessoas com deficiência; tendo parecer da 
Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, pela 
aprovação deste e do de nº 236/23, apensado, com substitutivo (relator: 
DEP. DR. FRANCISCO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA; 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
(*) Atualizado em 13/11/2023 em virtude de novo despacho. 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2273-A/2021 

S U M Á R I O 
 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 236/23 
 
III - Na Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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PROJETO DE LEI N º                           , DE 2021.

(Deputada Rejane Dias)

Dispõe  sobre  a  alteração  da  Lei  nº
13.019/2015, Estabelece o regime jurídico das
parcerias  entre  a  administração  pública  e  as
organizações da sociedade civil, em regime de
mútua  cooperação,  para  a  consecução  de
finalidades  de  interesse  público  e  recíproco,
mediante  a  execução  de  atividades  ou  de
projetos previamente estabelecidos em planos
de  trabalho  inseridos  em  termos  de
colaboração,  em  termos  de  fomento  ou  em
acordos de cooperação; define diretrizes para a
política  de  fomento,  de  colaboração  e  de
cooperação  com  organizações  da  sociedade
civil; e altera as Leis nºs 8.429, de 2 de junho
de 1992,  e  9.790,  de  23 de março de 1999,
visando  incentivar  a  celebração  de
transferências voluntárias para ações voltadas
para as pessoas com deficiência.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O inciso VI, do  art. 30,  da Lei  nº 13.019, de 31 de julho de

2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

‘’ Art. 30 ..................................................................................................

................................................................................................................

VI  -  no  caso  de  atividades  voltadas  ou  vinculadas  a  serviços  de

educação,  saúde,  assistência  social,  promoção  dos  direitos  e
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rejane Dias
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218101271300
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integração  social  das  pessoas  com  deficiência,  desde  que

executadas  por  organizações  da  sociedade  civil  previamente

credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política.’’ (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa alterar a Lei 13.018 de 31 de julho de 2014

visando incentivar a celebração de transferências voluntárias para ações voltadas para

as pessoas com deficiência.  Tem como finalidade possibilitar  que entes públicos e

organizações da sociedade civil possam ter maiores condições para executar políticas

públicas na defesa e promoção dos direitos das pessoas com deficiência.

A Carta Magna estabelece vários mecanismos de incentivo às ações

voltadas a este segmento da sociedade, a iniciar pelo fundamento da dignidade da

pessoas  humana,  prevista  em  seu  art  1º,  III.  Ao  tratar  da  organização  política  e

administrativa dos entes federados, estabelece, em seu art. 23, II, que é competência

comum da união, estados, distrito federal e municípios cuidar da proteção e garantia

das pessoas com deficiência. Em seu art. 24, XIV, estabelece como competência da

união, estados e distrito federal legislar concorrentemente sobre proteção e integração

social das pessoas com deficiência. 

O Decreto  nº 6949/2009, que promulgou a Convenção Internacional

sobre  os  Direitos  das  Pessoas  com  Deficiência  e  possui  status  de  emenda  à

constituição  federal,  estabeleceu  uma  série  de  obrigações  ao  Poder  Público,

destacando-se:

 Levar em conta, em todos os programas e políticas, a proteção e a

promoção dos direitos humanos das pessoas com deficiência;
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 Adotar  todas  as  medidas  necessárias,  inclusive  legislativas,  para

modificar ou revogar leis, regulamentos, costumes e práticas vigentes,

que constituírem discriminação contra pessoas com deficiência;

 Promover a conscientização sobre as capacidades e contribuições das

pessoas com deficiência;

  Promover programas de formação sobre sensibilização a respeito das

pessoas  com  deficiência  e  sobre  os  direitos  das  pessoas  com

deficiência.

Na  mesma  intensidade  que,  para  celebração  de  transferências

voluntárias,  o  legislador  adotou  critérios  que  favorecessem  as  ações  de  saúde,

educação e assistência social, outrossim, pretende-se que tal benefício seja também

estendido às políticas públicas voltadas para as pessoas com deficiência.

Em  que  pese  a  assistência  social,  nos  termos  do  art.  203  da

Constituição Federal, possuir como um de seus objetivos  a habilitação e reabilitação

das  pessoas  portadoras  de  deficiência  e  a  promoção  de  sua  integração  à  vida

comunitária,  importante  realçar  a  importância  deste  relevante  segmento  social

expressamente nos respectivos dispositivos legais que se pretende alterar.

Face o exposto conclamamos os nobres pares a aprovarem a presente

proposição. 

Sala das Sessões,       de junho de 2021

Deputada Rejane Dias 

PT/PI
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO III 
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DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Assistência Social 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção 

de sua integração à vida comunitária;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

 

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas 

com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, e 

organizadas com base nas seguintes diretrizes:  

I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas 

gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas 

estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social;  

II - participação da população, por meio de organizações representativas, na 

formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis.  

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a programa 

de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de sua receita tributária 

líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014 
 

Estabelece o regime jurídico das parcerias entre 

a administração pública e as organizações da 

sociedade civil, em regime de mútua 

cooperação, para a consecução de finalidades 

de interesse público e recíproco, mediante a 

execução de atividades ou de projetos 

previamente estabelecidos em planos de 

trabalho inseridos em termos de colaboração, 

em termos de fomento ou em acordos de 

cooperação; define diretrizes para a política de 

fomento, de colaboração e de cooperação com 

organizações da sociedade civil; e altera as Leis 

nºs 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 

de março de 1999. (Ementa com redação dada 

pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento 

público:  

I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de 

atividades de relevante interesse público, pelo prazo de até cento e oitenta dias; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
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II - nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem pública 

ou ameaça à paz social; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

III - quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas ameaçadas 

ou em situação que possa comprometer a sua segurança;  

IV - (VETADO).  

V - (VETADO na Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e 

assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente 

credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.204, de 14/12/2015) 

 

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 

inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza 

singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 

específica, especialmente quando: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, 

de 14/12/2015) 

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou 

compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que 

esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, 

inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, 

de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009 
 

Promulga a Convenção Internacional sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo, assinados em Nova 

York, em 30 de março de 2007. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo 

nº 186, de 9 de julho de 2008, conforme o procedimento do § 3º do art. 5º da Constituição, a 

Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 

assinados em Nova York, em 30 de março de 2007; 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação dos 

referidos atos junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas em 1º de agosto de 2008; 

Considerando que os atos internacionais em apreço entraram em vigor para o Brasil, 

no plano jurídico externo, em 31 de agosto de 2008; 

 

DECRETA : 

 

Art. 1º A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 

Facultativo, apensos por cópia ao presente Decreto, serão executados e cumpridos tão 

inteiramente como neles se contém. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-veto-148944-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
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Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão dos referidos diplomas internacionais ou que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 25 de agosto de 2009; 188º da Independência e 121º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

 

Celso Luiz Nunes Amorim 

 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

Preâmbulo 

 

Os Estados Partes da presente Convenção, 

 

a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que 

reconhecem a dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os 

membros da família humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo, 

b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos 

Humanos e nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram 

que toda pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de 

qualquer espécie, 

c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-

relação de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de 

garantir que todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação, 

d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e 

Culturais, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional sobre 

a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a Eliminação 

de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a Tortura e Outros 

Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção sobre os Direitos da 

Criança e a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores 

Migrantes e Membros de suas Famílias, 

e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência 

resulta da interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao 

ambiente que impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em igualdade 

de oportunidades com as demais pessoas, 

f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos 

no Programa de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação 

de Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a promoção, a formulação e 

a avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis nacional, regional e internacional 

para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pessoas com deficiência, 

g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao centro das 

preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de 

desenvolvimento sustentável, 

h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo 

de deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano, 

i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência, 
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j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de 

todas as pessoas com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio, 

k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos e 

compromissos, as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua 

participação como membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos em todas 

as partes do mundo, 

l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as 

condições de vida das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente naqueles 

em desenvolvimento, 

m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas com 

deficiência ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a promoção do 

pleno exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e liberdades 

fundamentais e de sua plena participação na sociedade resultará no fortalecimento de seu senso 

de pertencimento à sociedade e no significativo avanço do desenvolvimento humano, social e 

econômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza, 

n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua autonomia 

e independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas, 

o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de 

participar ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que lhes 

dizem respeito diretamente, 

p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência 

que estão sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor, 

sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, étnica, nativa 

ou social, propriedade, nascimento, idade ou outra condição, 

q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão freqüentemente 

expostas a maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, 

descaso ou tratamento negligente, maus-tratos ou exploração, 

r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente de todos 

os direitos humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as outras 

crianças e relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados Partes na 

Convenção sobre os Direitos da Criança, 

s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços 

para promover o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte das 

pessoas com deficiência, 

t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em 

condições de pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o 

impacto negativo da pobreza sobre pessoas com deficiência, 

u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno respeito 

aos propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância dos 

instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total proteção das pessoas com 

deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação estrangeira, 

v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, 

econômico e cultural, à saúde, à educação e à informação e comunicação, para possibilitar às 

pessoas com deficiência o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, 

w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a 

comunidade a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a 

promoção e a observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos 

Humanos, 

x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e 

tem o direito de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com deficiência 
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e seus familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para tornar as famílias 

capazes de contribuir para o exercício pleno e eqüitativo dos direitos das pessoas com 

deficiência, 

y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para promover 

e proteger os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará significativa 

contribuição para corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com deficiência e para 

promover sua participação na vida econômica, social e cultural, em igualdade de oportunidades, 

tanto nos países em desenvolvimento como nos desenvolvidos, Acordaram o seguinte: 

 

Artigo 1 

 

Propósito 

O propósito da presente Convenção é promover, proteger e assegurar o exercício 

pleno e eqüitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas 

com deficiência e promover o respeito pela sua dignidade inerente. 

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de 

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, 

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com 

as demais pessoas. 

 

Artigo 2 

 

Definições 

 

Para os propósitos da presente Convenção: 

"Comunicação" abrange as línguas, a visualização de textos, o braille, a 

comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos de multimídia acessível, assim como 

a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizada e os 

modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, inclusive a tecnologia 

da informação e comunicação acessíveis; 

"Língua" abrange as línguas faladas e de sinais e outras formas de comunicação 

não-falada; 

"Discriminação por motivo de deficiência" significa qualquer diferenciação, 

exclusão ou restrição baseada em deficiência, com o propósito ou efeito de impedir ou 

impossibilitar o reconhecimento, o desfrute ou o exercício, em igualdade de oportunidades com 

as demais pessoas, de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais nos âmbitos 

político, econômico, social, cultural, civil ou qualquer outro. Abrange todas as formas de 

discriminação, inclusive a recusa de adaptação razoável; 

"Adaptação razoável" significa as modificações e os ajustes necessários e 

adequados que não acarretem ônus desproporcional ou indevido, quando requeridos em cada 

caso, a fim de assegurar que as pessoas com deficiência possam gozar ou exercer, em igualdade 

de oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos humanos e liberdades fundamentais; 

"Desenho universal" significa a concepção de produtos, ambientes, programas e 

serviços a serem usados, na maior medida possível, por todas as pessoas, sem necessidade de 

adaptação ou projeto específico. O "desenho universal" não excluirá as ajudas técnicas para 

grupos específicos de pessoas com deficiência, quando necessárias. 

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 236, DE 2023 
(Do Sr. Lula da Fonte) 

 
Cria o direito de preferência na celebração de parcerias entre a 
administração pública e as organizações da sociedade civil, para as 
entidades cujas atividades sejam destinadas às pessoas com deficiência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2273/2021.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete do Deputado Lula da Fonte

PROJETO DE LEI n.º        , DE 2023.

(Do Senhor Lula da Fonte)

Cria  o  direito  de  preferência  na

celebração  de  parcerias  entre  a

administração pública e as organizações

da  sociedade  civil,  para  as  entidades

cujas  atividades  sejam  destinadas  às

pessoas com deficiência.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Esta lei institui o direito de preferência na celebração de

parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil,

para  as  entidades  cujas  atividades  sejam  destinadas  às  pessoas  com

deficiência.

Art. 2º. O art. 1º da Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998, que

dispõe sobre a qualificação de entidades como organizações sociais, a criação

do Programa Nacional de Publicização, a extinção dos órgãos e entidades que

menciona e a absorção de suas atividades por organizações sociais, passa a

vigorar acrescido do seguinte dispositivo:

“Art. 1º-A Terão direito de preferência na qualificação

as  pessoas  jurídicas  de  direito  privado,  sem  fins *C
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lucrativos, cujas atividades sejam destinadas às pessoas

com deficiência, conforme definido na Lei nº 13.146, de 6

de julho de 2015.” (NR)

Art. 3º. A Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, que dispõe

sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos,

como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, institui e disciplina

o Termo de Parceria, passa a vigorar acrescida do seguinte dispositivo:

“Art. 3º-A. Terão direito de preferência na qualificação

as  pessoas  jurídicas  de  direito  privado,  sem  fins

lucrativos, cujas atividades sejam destinadas às pessoas

com deficiência, conforme definido na Lei nº 13.146, de 6

de julho de 2015.” (NR)

Art. 4º. A Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que estabelece

o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações

da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de

finalidades  de  interesse  público  e  recíproco,  mediante  a  execução  de

atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho

inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de

cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e de

cooperação com organizações da sociedade civil, passa a vigorar acrescido do

seguinte dispositivo:

“Art. 2º-B. Terão direito de preferência na celebração

das parcerias as pessoas jurídicas de direito privado, sem

fins  lucrativos,  cujas  atividades  sejam  destinadas  às

pessoas  com  deficiência,  conforme  definido  na  Lei  nº

13.146, de 6 de julho de 2015.” (NR)

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Convencionou-se designar de “terceiro setor” as entidades não

estatais sem fins lucrativos, que desenvolvem atividades de interesse público,

composto  por  organizações  privadas  comprometidas  com  a  realização  de

interesses coletivos. O Estado é considerado o “primeiro setor” e a iniciativa

privada, voltada à exploração de atividade econômica, é o “segundo setor”.

A Lei nº 9.637, de 1998, criou a figura da Organização Social

(OS).  Conforme  a  definição  legal,  a  OS  é  uma  pessoa  jurídica  de  direito

privado,  sem  fins  lucrativos,  instituída  por  iniciativa  de  particulares  para

desempenho de serviços sociais não exclusivos do Estado, que independe de

concessão ou permissão de serviço público, com incentivo e fiscalização do

Poder Público,  mediante vínculo jurídico instituído por  meio de Contrato de

Gestão. 

A OS é, em verdade, uma titulação conferida a entes privados

sem fins lucrativos, que atuam em uma das áreas constantes do art. 1º, da Lei

nº  9.637,  de 1998. Conforme a previsão legal,  poderá qualificar-se a firmar

Contrato  de  Gestão  com órgão  da  Administração  Pública  direta.  A  OS  se

sujeita a um conjunto de normas que asseguram, por exemplo, a possibilidade

de utilização precária de bens públicos, a cessão de pessoal com ônus para

origem  e  o  recebimento  de  recursos  públicos.  Além  disso,  sujeita-se  ao

controle do Tribunal de Contas da União (TCU) e da Administração Pública.

Assim sendo, não se trata de delegação de atividade pública, mas de atividade

privada com incentivo do Poder Público. 

A Lei nº 9.790, de 1999, previu a criação de outra figura, no

caso, a Organização de Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), com o

propósito de fomentar atividade particular de interesse público. O novo instituto *C
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legal viabilizou a cooperação pública às iniciativas particulares que satisfaçam

demandas sociais, sem qualquer renúncia estatal ao dever de prestar serviços

públicos.

A diferença entre a OS e OSCIP é que a qualificação de uma

entidade como OSCIP é ato  vinculado.  Consequentemente,  preenchidos os

requisitos legais constantes da Lei nº 9.790, de 1990, arts. 3º e 4º, a entidade

requerente terá direito subjetivo à qualificação. Outra diferença entre a OS e

OSCIP  é  a  finalidade  de  sua  instituição.  Objetivo  da  OSCIP  é  viabilizar  o

fomento da atividade particular de interesse público. A intenção da lei  é de

viabilizar  a  cooperação  pública  às  iniciativas  particulares  voltadas  ao

atendimento de demandas sociais, sem a renúncia do dever estatal de prestar

o serviço público. Diferentemente, o objetivo da OS é a absorção de atividades

desenvolvidas por entidades ou órgãos públicos. 

A Lei 13.019, de 2014, alterada antes da sua entrada em vigor

pela Lei nº 13.204, de 2015, estabeleceu o regime jurídico das parcerias entre

a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de

mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e

recíproco,  mediante  a  execução  de  atividades  ou  de  projetos  previamente

estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em

termos de fomento ou em acordos de cooperação; definindo diretrizes para a

política de fomento, de colaboração e de cooperação com organizações da

sociedade civil.

O presente Projeto de Lei propõe que as entidades do Terceiro

Setor voltadas para o atendimento das pessoas com deficiência tenham direito

de preferência na celebração das parcerias com a Administração Pública. Com

isso, se busca fomentar e reforçar as ações de apoio e desenvolvimento para

pessoas  com  deficiência,  coadunando-se  com  os  objetivos  das  políticas

públicas atuais do Governo Federal.
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Por essas razões, conto com o apoio dos nobres pares para a

aprovação desta matéria.

Sala das Sessões, em         de fevereiro de 2023

Deputado LULA DA FONTE

PP/PE
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS 

COM DEFICIÊNCIA  

PROJETO DE LEI Nº 2.273, DE 2021 

Dispõe sobre a alteração da Lei 

nº 13.019/2015, Estabelece o regime 

jurídico das parcerias entre a 

administração pública e as 

organizações da sociedade civil, em 

regime de mútua cooperação, para a 

consecução de finalidades de 

interesse público e recíproco, 

mediante a execução de atividades 

ou de projetos previamente 

estabelecidos em planos de trabalho 

inseridos em termos de colaboração, 

em termos de fomento ou em acordos 

de cooperação; define diretrizes para 

a política de fomento, de colaboração 

e de cooperação com organizações 

da sociedade civil; e altera as Leis 

nºs 8.429, de 2 de junho de 1992, e 

9.790, de 23 de março de 1999, 

visando incentivar a celebração de 

transferências voluntárias para ações 

voltadas para as pessoas com 

deficiência. 

Autora: Deputada REJANE DIAS  

Relator: Deputado DR. 

FRANCISCO 
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De autoria da Deputada Rejane Dias, o Projeto de 

Lei nº 2.273, de 2021, altera a redação do inciso VI do art. 30 da 

Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 (Lei das Organizações da 

Sociedade Civil - OSC), para incluir entre as hipóteses de 

dispensa de realização de chamamento público por parte da 

administração pública, a prestação de atividades voltadas ou 

vinculadas a serviços de promoção dos direitos e integração social 

das pessoas com deficiência. 

Apensado à proposição principal, temos o Projeto de 

Lei nº 236, de 2023, do Deputado Lula da Fonte, que altera as 

Leis n
os

 9.637, de 15 de maio de 1998 (Lei das Organizações 

Sociais - OS); 9.790, de 23 de março de 1999 (Lei das 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP); e 

13.019, de 31 de julho de 2014, para conceder o direito de 

preferência às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins 

lucrativos, cujas atividades sejam destinadas às pessoas com 

deficiência, conforme definido na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 

2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 

As proposições estão sujeitas à apreciação 

conclusiva pelas comissões (art. 24, II, RICD), encontram-se sob 

regime ordinário de tramitação (art. 151, III, RICD), e serão 

analisadas, quanto ao mérito, por esta Comissão de Defesa dos 

Direitos das Pessoas com Deficiência (CPD), e pela Comissão de 

Administração e de Serviço Público (CASP); para análise do 

mérito e verificação da adequação financeira e orçamentária, pela *C
D2

36
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t
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Comissão de Finanças e Tributação (CFT); e para exame da 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, pela 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). 

Transcorrido o prazo regimental, não foram 

apresentadas emendas perante esta Comissão. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Os projetos de lei relatados são meritórios, pois 

incentivam que pessoas jurídicas de direito privado, sem fins 

lucrativos, atuem em atividades voltadas para pessoas com 

deficiência. 

O PL nº 2.273, de 2021, pretende estender a 

dispensa prevista na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 (Marco 

Regulatório das Organizações da Sociedade Civil – MROSC), às 

atividades direcionadas à promoção de direitos e à integração 

social das pessoas com deficiência, mantida a exigência de que 

sejam executadas por organizações da sociedade civil 

previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política. 

Já o PL nº 236, de 2023, acrescenta dispositivo às 

Leis n
os

 9.637, de 15 de maio de 1998 (Lei das Organizações 

Sociais - OS), 9.790, de 23 de março de 1999 (Lei das 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP), e *C
D2

36
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t
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13.019, de 31 de julho de 2014, com o objetivo de conceder o 

direito de preferência às pessoas jurídicas de direito privado, sem 

fins lucrativos, cujas atividades sejam destinadas às pessoas com 

deficiência. 

A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei 

Brasileira de Inclusão), fundada na Convenção sobre os Direitos 

das Pessoas com Deficiência e em seu Protocolo Facultativo, 

ratificados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto 

Legislativo n
o
 186, de 9 de julho de 2008, tem por objetivo 

“assegurar e promover, em condições de igualdade, o exercício 

dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com 

deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania”, conforme 

resta assentado em seu art. 1º. 

As proposições mencionadas vão ao encontro da Lei 

nº 13.146, de 2015, e visam promover os direitos e a integração 

social das pessoas com deficiência por intermédio de atividades 

voltadas ou vinculadas ao público em questão e executadas por 

pessoas jurídicas de direito público, sem fins lucrativos. Tal 

medida promoverá a participação social no movimento em prol da 

inclusão das pessoas com deficiência, para a eliminação das 

desvantagens e, em especial, para o combate ao preconceito e à 

discriminação e para o reconhecimento das suas potencialidades. 

Em respeito ao princípio da economicidade e 

atingimento da finalidade pública com o menor dispêndio 

possível de recursos públicos, as proposições relatadas estimulam 
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a transferência voluntária de recursos públicos para pessoas 

jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, que promovem 

ações voltadas para pessoas com deficiência.  

Desta forma, os recursos aplicados nestas entidades 

serão voltados ao atingimento da finalidade pública visada nestas 

proposições, ressaltando a importância da conscientização sobre 

as capacidades e contribuições das pessoas com deficiência, assim 

como a implementação de programas que promovam a sua 

integração social. 

Diante do exposto, votamos, no mérito, pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 2.273, de 2021, e do seu 

apensado, Projeto de Lei nº 236, de 2023, na forma do 

Substitutivo anexo.  

Sala da Comissão, em        de                     de 2023. 

Deputado DR. FRANCISCO 

Relator 
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS 

COM DEFICIÊNCIA  

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.273, DE 2021 

Apensado: PL nº 236/2023 

Altera as Lei n
os

 9.637, de 15 de 

maio de 1998; 9.790, de 23 de março 

de 1999; e 13.019, de 31 de julho de 

2014; para estabelecer prioridade na 

qualificação ou celebração de 

parcerias com a administração 

pública às pessoas jurídicas de 

direito público, sem fins lucrativos, 

cujas atividades sejam destinadas às 

pessoas com deficiência; e incluir 

entre as hipóteses de dispensa de 

chamamento público, a promoção 

dos direitos e a integração social de 

pessoas com deficiência. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 9.637, de 15 de maio de 

1998, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 1º 

.....................................................................................

.............. 
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Parágrafo único. Terão prioridade na qualificação 

como organizações sociais as pessoas jurídicas de 

direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades 

sejam destinadas às pessoas com deficiência, 

conforme definido na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 

2015.” (NR) 

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 9.790, de 23 de março de 

1999, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se 

o parágrafo único em § 1º: 

Art. 3º 

.....................................................................................

............... 

.....................................................................................

.......................... 

§ 2º Terão prioridade na qualificação como 

Organização da Sociedade Civil de Interesse Público 

as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins 

lucrativos, cujas atividades sejam destinadas às 

pessoas com deficiência, conforme definido na Lei 

nº 13.146, de 6 de julho de 2015.” (NR) 

Art. 3º A Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 6º-A. Terão prioridade na celebração das 

parcerias as pessoas jurídicas de direito privado, sem *C
D2
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fins lucrativos, cujas atividades sejam destinadas às 

pessoas com deficiência, conforme definido na Lei 

nº 13.146, de 6 de julho de 2015.” (NR) 

“Art. 30. 

.....................................................................................

........... 

.....................................................................................

.......................... 

VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a 

serviços de educação, saúde, assistência social, 

promoção dos direitos e à integração social das 

pessoas com deficiência, desde que executadas por 

organizações da sociedade civil previamente 

credenciadas pelo órgão gestor da respectiva 

política.’’ (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

Sala da Comissão, em        de                     de 2023. 

Deputado DR. FRANCISCO 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.273, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico, concluiu pela aprovação o Projeto de Lei nº 2.273/2021, e do PL 236/2023,
apensado, com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Dr. Francisco. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Márcio  Jerry  -  Presidente,  Zé  Haroldo  Cathedral  -  Vice-
Presidente,  Amália  Barros,  Daniela  Reinehr,  Dayany  Bittencourt,  Dr.  Francisco,
Merlong Solano, Ossesio Silva, Rosângela Moro, Sargento Portugal, Andreia Siqueira,
Bruno  Farias,  Delegada  Katarina,  Erika  Kokay,  Leo  Prates,  Maria  Rosas  e  Soraya
Santos. 

Sala da Comissão, em 10 de outubro de 2023. 

Deputado MÁRCIO JERRY 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CPD AO PROJETO DE LEI Nº
2.273, DE 2021

Apensado: PL nº 236/2023

Altera as Lei nos 9.637, de 15 de maio de
1998;  9.790,  de  23  de  março  de  1999;  e
13.019,  de  31  de  julho  de  2014;  para
estabelecer  prioridade  na  qualificação  ou
celebração  de  parcerias  com  a
administração  pública  às  pessoas  jurídicas
de direito público, sem fins lucrativos, cujas
atividades sejam destinadas às pessoas com
deficiência;  e  incluir  entre  as  hipóteses  de
dispensa  de  chamamento  público,  a
promoção dos direitos e a integração social
de pessoas com deficiência.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998, passa

a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art.

1º .........................................................................................

.

.............................................................................................

Parágrafo único.  Terão prioridade na qualificação como

organizações  sociais  as  pessoas  jurídicas  de  direito

privado,  sem  fins  lucrativos,  cujas  atividades  sejam

destinadas às pessoas com deficiência, conforme definido

na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015.” (NR)
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Art. 2º O art. 3º da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, passa

a vigorar acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se o parágrafo único em §

1º:

Art.

3º ...................................................................................

.............................................................................................

..............................................

§ 2º Terão prioridade na qualificação como Organização

da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  as  pessoas

jurídicas  de  direito  privado,  sem  fins  lucrativos,  cujas

atividades sejam destinadas às pessoas com deficiência,

conforme  definido  na  Lei  nº  13.146,  de  6  de  julho  de

2015.” (NR)

Art. 3º A Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, passa a vigorar

com as seguintes alterações:

“Art. 6º-A. Terão prioridade na celebração das parcerias

as  pessoas  jurídicas  de  direito  privado,  sem  fins

lucrativos, cujas atividades sejam destinadas às pessoas

com deficiência, conforme definido na Lei nº 13.146, de 6

de julho de 2015.” (NR)

“Art.

30. ................................................................................

.............................................................................................

..................

VI  -  no  caso  de  atividades  voltadas  ou  vinculadas  a

serviços  de  educação,  saúde,  assistência  social,

promoção dos direitos e à integração social das pessoas

com deficiência, desde que executadas por organizações

da sociedade civil  previamente credenciadas pelo órgão

gestor da respectiva política.’’ (NR)
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2273-A/2021 

 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 10 de outubro de 2023.

Deputado MÁRCIO JERRY

Presidente
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